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Re: Deligência Recurso - Pregão Eletrônico nº 90015/2025

De FABIANA ARANTES <licitacao.amrlab1@gmail.com>
Data Qui, 2025-05-29 16:58
Para Mary Lourdes Santos <mary.santos@ifs.edu.br>

Mary Lourdes
O catálogo oficial já foi enviado junto com a proposta solicitada no dia da licitação.
Por favor, então desclassificar o item, pois todos os fornecedores cotaram o mesmo material, se observar o descritivo das outras marcas,
nenhum informa o display que é de cristal líquido, inclusive o descritivo da empresa que solicitou nossa desclassificação, também não
cita o display e muito menos se é adaptável em tripé.
Infelizmente o item vai ser fracassado.
A marca Bosch uma das pioneiras também não cita que o display é de cristal líquido, isto não existe, dá para ver na imagem do catálogo
que enviamos que o display é cristal líquido e digital.
Att
Fabiana

Em qui., 29 de mai. de 2025 às 15:35, Mary Lourdes Santos <mary.santos@ifs.edu.br> escreveu:
Como explicado no email anterior, necessitamos de documento que comprove: catálogo oficial do fabricante, manuais técnicos, fichas
técnicas ou declaração formal do fabricante.

Mary Lourdes Santos (Siape 2320973)
Divisão de Licitações do C. São Cristóvão - DSC
DSC/DEL/DLC/PROAD/REI - Instituto Federal de Sergipe
Tel: (79) 3711-1884 / 9 9944-0137

De: FABIANA ARANTES <licitacao.amrlab1@gmail.com>
Enviado: quinta-feira, 29 de maio de 2025 15:29
Para: Mary Lourdes Santos <mary.santos@ifs.edu.br>
Assunto: Re: Deligência Recurso - Pregão Eletrônico nº 90015/2025
 
Mary Lourdes boa tarde.
O visor da trena é de cristal líquido e digital, conforme catálogo anexado no comprasnet, na imagem da trena já dá para se ver que o
display é cristal.
A trena é adaptável a tripé, pois geralmente os tripés tem regulagem de espessura, ele é regulável.
A empresa Reciclart Licitações, que entrou com recurso e questionou a trena, cotou praticamente a mesma trena que nós (o que muda
é o modelo da caixa do produto).
Abaixo segue a trena cotada pela Recilcart, ou seja, praticamente a mesma que a nossa.
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Estamos a disposição.
Att
Fabiana

Em qui., 29 de mai. de 2025 às 14:13, Mary Lourdes Santos <mary.santos@ifs.edu.br> escreveu:
PROCESSO: 23289.000298/2024-50
REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 90015/2025
ITEM: 58 – Trena Eletrônica
EMPRESA: AMR Soluções Laboratoriais LTDA – CNPJ nº 30.479.645/0001-10

Prezados Senhores,

No âmbito da análise do recurso administrativo interposto pela empresa Reciclart Licitações, Contratos, Assessorias, Engenharia &
Serviços LTDA, referente ao item 58 – Trena Eletrônica, do Pregão Eletrônico nº 90015/2025, informamos que, conforme verificado na
documentação acostada aos autos, há questionamentos sobre o atendimento às seguintes especificações técnicas obrigatórias
constantes no Termo de Referência e no Edital do certame:

Tipo de visor: exigência de visor em cristal líquido;

Adaptabilidade a tripé: exigência de que o equipamento seja adaptável a tripé.

Diante disso, e com fulcro no artigo 64 da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a realização de diligências destinadas ao esclarecimento de
informações e à complementação de documentos, solicitamos que Vossa Senhoria, no prazo de até 2 (duas) horas, contados do
recebimento desta comunicação, apresente documentos técnicos, tais como: catálogo oficial do fabricante, manuais técnicos, fichas
técnicas ou declaração formal do fabricante que comprovem, de forma clara e inequívoca, que o produto ofertado atende aos
seguintes requisitos:

1. Que o tipo de visor do equipamento é, de fato, em cristal líquido, conforme exigido no Termo de Referência;

2. Que o equipamento é adaptável a tripé, nos termos do que foi estabelecido no Edital e no Termo de Referência.

Ressaltamos que a não apresentação da documentação solicitada no prazo estabelecido poderá ensejar a desclassificação da proposta,
por não atendimento às especificações técnicas obrigatórias, nos termos do Edital e da legislação vigente.

A presente diligência visa assegurar o pleno contraditório, a ampla defesa e a tomada de decisão de forma fundamentada, garantindo a
legalidade, a transparência e o julgamento objetivo do certame.

PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS A PARTIR DO RECEBIMENTO DESTE EMAIL.

Atenciosamente,

Mary Lourdes Santos (Siape 2320973)
Divisão de Licitações do C. São Cristóvão - DSC
DSC/DEL/DLC/PROAD/REI - Instituto Federal de Sergipe
Tel: (79) 3711-1884 / 9 9944-0137
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